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CRIADA NOS TERMOS DA LEI N9 4.400 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1981
Caixa Postal, 09-São Luis-Maranhão

RESOLUÇÃO NQ 032 /95-CEPE-UEMA

Aprovar a contratação do Professor

Visitante CELSO JORGE PIRES LEAL.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO,
na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex
tensão — CEPE, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o prescrito na Resolução nQ 119/
94, art. 1Q, parágrafos 1Q e 2Q e no art. 2Q do Conselho Universi
tário,

Considerando proposição da Prõ-Reitoria de Gra
duação e Assuntos Estudantis, constante do documento, que passará
a constituir anexo desta Resolução,

R E S O L V E, “Ad-referendum ao Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão”:

Art. 1Q — Contratar o Prof. CELSO JORGE PIRES
LEAL, na qualidade de Professor Visitante.

Art. 2Q - A presente Res1ução, entra em vigor
nesta data, revogadas as disposições em contrário.

CIDADE UNIVERSXT.RIA PAULO VI, em São Luis, 03
de fevereiro de 1995.
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limo. Sr. PRO-REITOR DA PROGAE -UEMA.

Prezado Senhor

Informo que, por motivos de carater pessoal, nao tenho,no
momento,interesse em ser contratado por essa Universidade.

Certo de Vosso entendimento.
Atenciosamente

CELSO JORGE PIRES LEAL
CPF— 079542713-15
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